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  F1 - PEDIDO DE PROTEÇÃO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
	
Ao Escritório de Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia da Pró-reitoria de Inovação e Tecnologia da Informação.

Eu, xxx, RG nº xxx, CPF nº xxx, servidor(a) lotado na Unidade Acadêmica xxx, SIAPE nº xxx, venho por meio deste solicitar a proteção da propriedade intelectual referente ao resultado da atividade acadêmica abaixo descrita.

1) REGISTRO INSTITUCIONAL DA ATIVIDADE:

☐ Projeto de Pesquisa. Informe o n.º do registro no SISPROJ: _________.
☐ Projeto de Extensão. Informe o n.º do registro no SISPROJ: _________.
☐ Projeto de Inovação. Informe o n.º do registro no SISPROJ: _________.
☐ Projeto de Ensino/Iniciação Científica. Apresentar comprovante de registro na Unidade Acadêmica.
☐ Projeto de Ensino/Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação ou Especialização). Apresentar comprovante de registro na Unidade Acadêmica.
☐ Projeto de Ensino/Dissertação de Mestrado. Apresentar comprovante de registro na Unidade Acadêmica.
☐ Projeto de Ensino/Tese de Doutorado. Apresentar comprovante de registro na Unidade Acadêmica.
☐ Pós-doutorado. Apresentar comprovante de registro na Unidade Acadêmica.

2) NATUREZA DA PROTEÇÃO:

	☐ Patente de Invenção*
☐ Patente de Modelo de Utilidade*
☐ Registro de Marca*
☐ Registro de Desenho Industrial*
	☐ Registro de Programa de Computador**
☐ Registro de Topografia de Circuito Integrado***
☐ Registro de Cultivar****



* Ver Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial. 
** Ver Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador, sua comercialização no País, e dá outras providências. 
*** Ver Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados (...).
**** Ver Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras providências.

3) TÍTULO DA CRIAÇÃO:

4) JUSTIFICATIVA PARA QUE A UNIVERSIDADE PROMOVA A PROTEÇÃO DA CRIAÇÃO:

5) EQUIPE DE INVENTORES:

6) ACORDO DE REPARTIÇÃO DOS BENEFÍCIOS ENTRE OS INVENTORES DA FURG (conforme Art. 48, §1º, da Resolução n.º 70/2025, do Conselho Universitário – CONSUN/FURG):  

7) FINANCIAMENTO:
☐ Sim ☐ Não

- Caso afirmativo, indique a Instituição/Agência de fomento: 
☐ FAPERGS ☐ CNPq ☐ CAPES ☐ FINEP 
☐ OUTROS: 

8) DIVULGAÇÃO (a divulgação prévia afeta a possibilidade de obter direitos de patente):
- Os resultados parciais ou finais já foram objeto de publicação ou divulgação?
☐ Sim ☐ Não 
- Caso afirmativo, preencha a tabela abaixo: 
	Data
	Meio de divulgação* 
	Parcial **
	Total***

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



* Artigo, tese, exame de qualificação, resumo, trabalho em Congressos, palestras, apresentações, livros, anais pôster, entrevista, etc.
** Divulgação PARCIAL da invenção, isto é, NEM TODO o conteúdo a ser protegido intelectualmente no presente pedido foi divulgado.
*** Divulgação TOTAL da invenção, isto é, TODO o conteúdo a ser protegido intelectualmente no presente pedido foi divulgado.

9) TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA:
- Descreva as potenciais áreas de aplicação da invenção para fins de comercialização:

- Indique possíveis interessados (mercados e empresas) na tecnologia:

10) O OBJETO DA PROTEÇÃO FOI CONCEBIDO EM PARCERIA COM PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO (instituições de ensino, instituições científica, tecnológica e de inovação - ICTs, empresas, etc.) OU COM PESSOAS FÍSICAS SEM VÍNCULO COM A UNIVERSIDADE?
☐ Sim ☐ Não

- Caso afirmativo:
a) preencha os dados da Instituição/Empresa/Pessoa física:


	Nome:
	

	CNPJ/CPF:
	

	Endereço:
	

	Bairro:
	
	Cidade:
	
	CEP:  
	
	UF:
	

	Responsável para contato junto ao setor de propriedade intelectual ou correspondente (se houver):
	

	E-mail:
	
	Telefone:
	



b) anexe os documentos que comprovam a formalização da parceria (Convênios, Contratos, Acordo, Termo de cooperação, etc.):

c) indique a proposta de repartição dos benefícios entre as instituições: 

11) RELATÓRIO DE BUSCA DO ESTADO DA TÉCNICA/ANTERIORIDADE (somente em caso de pedido de patente):
- Indique as ferramentas utilizadas para a busca de informações sobre patentes:  

	☐ INPI 

	☐ DIALOG

	☐ CAPES

	☐ STN
	☐ SINPI

	☐ ESPACENET 

	☐ USPTO  
	☐ LATIPAT
	☐ EPOQUE 

	☐ PATENTSCOPE

	☐ Outras:



- Indique as palavras-chaves utilizadas:
	Português
	Inglês

	1.
	1.

	2.
	2.

	3.
	3.

	4.
	4.

	5.
	5.

	6.
	6.

	7.
	7.

	8.
	8.



- Indique o (s) número (s).º do (s) pedido (s) de patente encontrado (s), e as respectivas diferenças em relação ao seu invento:

12) ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO (somente em caso de pedido de patente): 
☐ Declaração Positiva de Acesso*. Declaro que o objeto do presente pedido de patente de invenção foi obtido em decorrência de acesso à amostra de componente do Patrimônio Genético Brasileiro, realizado a partir de 30 de junho de 2000, e que foram cumpridas as determinações da Lei 13.123 de 20 de maio de 2015. 
* Deve ser marcada sempre que a invenção for obtida em virtude de acesso à amostra de patrimônio genético e/ou conhecimento tradicional associado Brasileiro, segundo a Lei 13.123 de 20 de maio de 2015, em que o acesso ocorreu após a data de 30/06/2000. Orientações no site da PROPESP/FURG. 		

- Indique o número e a data do cadastro de acesso no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado (SISGEN) e anexe o Comprovante de Cadastro no SISGEN: 
- Descreva, de forma sucinta, a origem do material genético e do conhecimento tradicional associado, quando for ao caso:

☐ Declaração Negativa de Acesso*. Declaro que o objeto do presente pedido de patente de invenção não foi obtido em decorrência de acesso à amostra de componente do Patrimônio Genético Brasileiro, o acesso foi realizado antes de 30 de junho de 2000, ou não se aplica.
* Deve ser marcada em todos os pedidos de patente ou modelos de utilidade que se enquadrarem nas seguintes situações: a) não se aplica - quando a área tecnológica (ou o campo tecnológico) da invenção não envolva nenhuma relação com amostra do patrimônio genético, seja nacional ou estrangeiro; b) quando a invenção envolver acesso à amostra do patrimônio genético, porém não seja do Patrimônio Genético Brasileiro; c) a amostra seja do Patrimônio Genético Brasileiro, contudo o acesso tenha ocorrido antes de 29/06/2000 (data da primeira edição da MP 2186-16/2001); ou d) o acesso se enquadre nas exceções estabelecidas na legislação específica e em Resolução do CEGEN. Orientações no site da PROPESP/FURG.



13) TRÂMITE PRIORITÁRIO (somente em caso de pedido de patente):
- Informe se o objeto a ser patenteado está relacionado a alguma das seguintes modalidades passíveis de exame prioritário, nos termos da Portaria n.º 79/2022, do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, que disciplina o trâmite prioritário de processos de patentes no âmbito do INPI:

☐ Tecnologia verde. O objeto a ser patenteado é considerado uma “tecnologia verde”, pois pleiteia matéria diretamente aplicada a "energias alternativas", "transporte", "conservação de energia”, "gerenciamento de resíduos" ou "agricultura sustentável”. Nesse caso, especifique o tipo de “tecnologia verde”, com base na listagem disponível no Anexo II da referida Portaria:

☐ Tecnologia para tratamento de saúde. O objeto a ser patenteado está relacionado a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde para o diagnóstico, profilaxia e tratamento de:
☐ Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), Câncer, Doenças Raras (aquelas que afetam até 65 pessoas a cada 100.000 indivíduos, ou seja, 1,3 pessoas a cada 2.000 indivíduos, conforme definição da Organização Mundial da Saúde - OMS);  
· Especifique a doença:
☐ Doenças Negligenciadas - listadas pelo Ministério da Saúde (MS) e pela Organização Mundial da Saúde (OMS), tais como as listadas no Anexo III da referida Portaria: Doença de Chagas; Dengue/Dengue hemorrágica; Chikungunya; Zika; Esquistossomose; Hanseníase; Leishmanioses; Malária; Tuberculose; Úlcera de Buruli; Neurocisticercose; Equinococose; Bouba; Fasciolíase; Paragonimíase; Filaríase; Raiva; Helmintíases; Manifestações decorrentes de intoxicações ou envenenamentos devido a animais venenosos ou peçonhentos.
· Especifique a doença:
	

	☐ Não é passível de nenhuma das modalidades de trâmite prioritário supramencionadas.



14) SEQUÊNCIAS BIOLÓGICAS (somente em caso de pedido de patente):
- A criação contém moléculas de Proteínas, DNA e/ou RNA? 
☐ Sim ☐ Não
- Caso positivo, as Sequências Biológicas de aminoácidos e/ou de nucleotídeos deverão ser apresentadas no formato de uma listagem em arquivo TXT, e entregues diretamente no Escritório de Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia – OCEANTEC/PROITI, em momento posterior à abertura do processo, acompanhado do formulário F6 (declaração referente à listagem de sequência biológicas) preenchido e assinado.

15) MATERIAL BIOLÓGICO (somente em caso de pedido de patente):
- A invenção contém material biológico essencial à sua realização, de forma que a descrição completa deste possa ser impossível de ser alcançada na forma escrita? 
☐ Sim ☐ Não
- Caso positivo, informe:
a) tipo de material: 
b) nome da Autoridade Depositária:
c) número de acesso:

- ANEXAR “RECIBO DE MATERIAL BIOLÓGICO” QUE COMPROVE O DEPÓSITO NA AUTORIDADE DEPOSITÁRIA.

16) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
☐ Declaro(amos) ter ciência do teor da Instrução Normativa PROITI/FURG n.º 2/2024, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito interno da FURG, do fluxo dos processos relativos à proteção da propriedade intelectual.  Declaro(amos), ainda, ter ciência do dever de responder, no prazo estipulado, a todas as solicitações efetuadas pelo EPITT para fins de cumprimento de exigências, manifestações e demais atos necessários ao andamento dos processos de proteção de propriedade intelectual, sob pena de arquivamento do pedido, e que, se não respondidas as solicitações após 3 (três) avisos emitidos pelo EPITT, o pedido poderá ser descontinuado pela Universidade e arquivado definitivamente pelo órgão competente.

Rio Grande, data da(s) assinatura(s) eletrônica(s.)

Assinatura digital identificada (via gov.br ou token) do requerente e dos demais inventores, se houver.
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